LEI N° 2082/11 de 07.07.11.

ALTERA A DENOMINAÇÃO DAS ESCOLAS E NÚCLEOS MUNICIPAIS DO MEIO RURAL.

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1° - Ficam alteradas as denominações das Escolas Isoladas Municipais abaixo descritas:

1 - De Escola Isolada Sapato para Escola do Campo Sapato;

2 - De Escola Isolada Arroio Frederico para Escola do Campo Serra dos Lorenzi;

3 - De Escola Isolada Gabiroba para Escola do Campo Gabiroba;

4 - De Escola Isolada Barro Branco Velho para Escola do Campo Barreiro;

5 - De Escola Isolada Três Pontas para Escola do Campo Três Pontas;

6 - De Escola Isolada Rio Sincerro para Escola do Campo Rio Sincerro;

Art. 2° - Ficam alterados os nomes dos Núcleos Municipais abaixo especificados:

1 - De Núcleo Municipal Margarida Buggler Wiggers para Escola do Campo Cambará Professora Margarida Buggler Wiggers;

2 - De Núcleo Municipal Canoas para Escola do Campo Canoas;

3 – De Núcleo Municipal  Vereador Oldemar Philippi – Paraiso da Serra, para Escola de Campo Paraiso da Serra - Vereador Oldemar Philippi.

4 - De Núcleo Municipal São Francisco para Escola do Campo Barbaquá;

5 – De Núcleo Municipal Vereador Anisio Gonçalves de Lins para Escola de Campo Costão do Frade – Vereador Anisio Gonçalves de Lins. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em, 07 de julho de 2011.

JOSÉ ANTÔNIO DE MELO

Prefeito Municipal
Registrado e Publicado

Na Data Supra

UMBELINA SILVESTRI ZESCHAU

Sec. Mun. de Administração e Fazenda
















